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1. 

Capitulo I - O Problema 

Item 1 - Introdução 

O processo de dese�volvimento brasileiro, na fase atual, in 

corpora todas as regiões e se expressa através de amplas transfo� 

mações sociais. Objetivamente, deve�se destacar a urbanização a 

celerada, que vem gerando e ampliando as necessidades sociais ur 

banas. Na global idade espacial do Brasil, tais necessidades cons 

tituem problemas comuns das administrações nos três níveis de g� 

verno e em especial a nível municipal. A educação, a saúde, o 

uso do solo, o'saneamento e a habitação, por sua natureza estrut� 

ral, representam verdadeiros desafios ao poder político. Todavia, 

de todos essas atividades prioriz�mos a educação, embora saibamos 

que a situação precisa ser enfocada de forma sistêmica. Portan 

to, no atua� quadro político-admin�strativo nacional torna-se di 

ficil diferenciar esta realidade social das demais. A educação 

é, universalmente, tida como fator importante de desenvolvimento 

da pessoa humana. Ela está, invariavelmente, arrolada às necessi 

dades básicas do homem. Não a educação em todos os seus graus, 

mas pelo menos a educação básica. 

Cremos, portanto, que nas falhas do sistema educacional bra 

sileiro e na escassez - ou quem sabe, até na má distribuição e 

controle - de recursos para o ensino, reside grande parte dos pr� 

blemas fundamentais do país. 



2. 
A vinculação .constitucional de percentuais incidentes sobre 

tributos é o mecanismo utilizado pelo poder político para gara� 

tir prioridades permanen�es para 'determinadas atividades. 

Desde que o Poder Executivo assumiu a função .principal de 

elaboradbr do orçamento do país, proibindo o Legislativo de aumen 

tar despesas, somente restou, a este último o instrumento da vincu 

lação. Portanto, é ele que garante, por antecipação, que o Exe 

cutivo, independentemente de suas prioridades, deve aplicar recur 

sos financeiros mínimos, neste caso específico, na educação. �t 

por conseguinte, um instrumento que condiciona a ação do Poder 

Executivo antes, durante e depois da elaboração, execuçao e con 

trole orçamentários. 

A partir da �onstituição de 1 9 4 6 , a vinculação de perce� 

tuais mínimos de dispêndios foi capaz de garantir um fluxo cons 

tante e crescente de recursos financeiros para a educação. Desde 

que a exigência Constitucional deixou de existir, a partir da 

Constituição de 1 9 6 7  e da alteração de sua redação em 1 9 6 9 ,  o Go 

ver no Federal vem promovendo a desvinculação gradativa, em favor 

de maior liberdade na política de alocação de recurs�s públicos, 

tendo como suporte o sistema de planejamento governamental. Quais, 

então,as implicaç5es da adoção da Yinculação de receitas como me 

canismo de alocação de recursos? 

Item 2 � Objetivos da Pesquisa 

2.1 - Objetivo Final 

' Analisar o mecanismo da vinculação de recursos como instru 

mento da ação governamental, a partir do caso da Educação Básica 

no Brasil. 
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2.2 - Objetivos Parciais 

• Analisar as correntes pró e contra o mecanismo de vincula 

ção. 

Demonstrar que, ,suprimida a vinculação Constitucional e 

apesar do grande número de outras fontes específicas, os recursos 

financeiros alocados à educação começaram a decrescer causando pr� 

juízos ao setor . 

. Demonstrar que na atual conjuntura pOlítico-administrativa 

nacional, apesar de a vinculação ser um limitador da livre aloca 

çao de recursos e conseqfientemente do binômio,planejament% rçarne� 

to, é a única forma de se garantir recursos indispensáveis e neces 

sários aos setores,carentes e, em especial, à educação . 

Item 3 - Justificativa 

A política de vinculações, defendida por alguns - principal 

mente aqueles envolvidos com as áreas sociais - e combatida por 

outros - os especialistas das áreas de planejamento e orçamento 

tão forte nos últimos anos, vem, no decorrer destas duas últimas 

décadas, sendo reduzida', paulatinamente, através de procedimentos 

e artifícios introduzidos pelo Governo Federal na técnica de elabo 

ração orçamentária. 

Os tecnocratas sao contrários a tal política e alegam que a 

penas através do planejamento consegue-se racionalizar o processo 

decisório, bem como a intervenção governamental na economia. Ale 

gam também que a vinculação é um limitador da livre alocação dos 
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'recursos públicos, via planejamento. 

Os defensores da vinculação afirmam ser esta a única forma 

de garantir recursos financeiros mínimos para as áreas mais ca 

rentes, ou �eja, principalmente as áreas sociais, pois caso con 

trário estas ficarão em situação pior do que já se encontram, vi� 

to que a área econômi.ca acaba sendo sempre privilegiada na dis 
·tribuição dos recursos. 

Cremos ser tal assunto de grande relevância para o momento 

atual, caracterizado por significativas mudanças políticas, so 

cais, econômicas e administrativas, quando antigos tabus, tais 

corno, a democratização no processo decisório governamental ,  a u 

nificação dos orçamentos e do cai�a único do'Tesouro Nacional, o 

planejamento participativo, ,a reforma tributária e o restabeleci 

'mento das prerrogativas do Legislativo, tão correlacionados com 
. . 

o tema aqui enfocado, estão sendo debatidos em larga escala. Ao 

longo desta monografia haverá oportunidade de analisar, critica 

mente, a posição de cada corrente, e · ja que �amos nos limitar ao 

caso da educ�ção básica, serão enfocados também os principais ti 

pos de vinculações neste setor. 

Item· 4 - DÉüimi tação 

t importante ressaltar que a primeira proposta de pesquisa 

iria da Constituição de 1891 até a de 1967, bem como de legisl� 

çõ�s complementares até 1985, conforme consta do Projeto aprov� 

do. Entretanto, apesar de priorizarmos este espaço de tempo, t! 

vemos que adicionar à proposta inicial a Constituição de 1988, 

recentemente promulgada. 



Capítulo II - A Metodologia 

Item 1 - Tipo de Pesquisa 

Trata-se de uma pesquisa bibliográfica e de campo . 

Item 2 - . Coleta de Dados 

5. 

A pesquisa bibliográfica privi�egiou livros, peri6dicos e 

textos legais que tratam da vinculação de recursos e, em esp� 

cial, dessa vinculação à educação. A pesquisa de campo utilizou 

a ticni6a de entrevistas abertas a personalidades e profissi� 

nais ligados ao setor educacional, e principalmente a especiali� 

tas em Financiamento da Educação. 

Item 3 - Tratamento dos Dados Coletados 

Pesquisamos as raízes hist6ricas, a fim de levantarmos da 

dos que possibi litassem estabelecer uma perspectiva na linha do 

tempo. As perguntas das entrevistas foram induzidas e sem rotei 

ro preestabelecido, levando em conta não s6 a experiência de cada 

entrevistado, mas também a nossa pr6pria na área. As respostas, 

alim de criticadas em trabalho de cunho pessoal, foram analisadas 

e comparadas à bibliografia consultada, a fim de que se pudesse 

determinar um paralelo entre a teoria e a experiência de cada en 

trevistado, visto que a'maior parte dos mesmos já havia exercido 

cargo executivo no setor educacional e se confrontado com o pr� 

blema aqui enfocado. 



6. 

Capitulo 111 - Principais Correntes pr6 e Contra a politica de 

V{nculaçio de Recursos 

. O renomado economista Tehodore Schultz afirmou que o cres 

cimento econômico é fruto.da produtividade econômica da educa· . 

çio. (1) Se outros elementos sio necessários para implantar o 

processo educativo, nio há como negar que'os recursos, adequad� 

mente, postos a serviço da educaçio !eduzem, substancialmente, 

os obstáculos à emancipaçio do . homem, independente do sistema 

sócio-econômico vigente em qualquer naçio. Premchand(2 ),ao des 

crever o terna aqui enfocado, observou os seguintes tópicos: 

1) Assim corno em outras questões de politica pública, os 

argumentos favoráveis e contrários à vinculação de re 

cursos misturam razao e emoçao. 

2) A adoçio de tal política deve preceder um estudo que 

leve em conta sua natureza, sua extensio e seus pontos 

fracos e fortes. 

3) Como qualquer outra politica, a vinculaçio tem seus 

usos e abusos. 

4) 'Sua adoção é conveniente aos detentores do poder deci 

sório. 

(1) Schult�, 'I11ecx1ore W. Q Capital Humano .  RJ, Zahar, 1973. 
(2) Preroc:harrl. � (bvernamental Budgeting and Expen:1iture Cbntrols - Theo;y 

and Practice. Washington D.C. - Internationa1 fvbnetary Furrl - 1983, pags. 
157 e 158. 
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5) Sua utilidade depende da sua flexibilidade no gerenci� 

mento e no relacionamento entre o orçamento e as pri� 

. ridades estabelecidas no planejamento governamental. 

o Senador João' Calmon no ardor da defesa de sua Emenda 

Constitucional que vincula recursos à educação afirmou noCongre� 

50 Nacional que "A educação é dever indeclinável do Estado, en 

' tretanto, só predefinindo, no âmbito da receita, quantitativos 

mínimos para o setor é que se garantirá a alocação suficiente, 

adequada e oportuna de recursos". Justificava esta assertiva 

dizendo que a vinculação defende setores sem voz e sem vez, e a 

educação é um deles. 

o Prof. José Carlos Melchior da USP diz que" a vinculação 

é o meio que o Legislativo tem pata limitar a ilegítima liberda 

de gozada pela tecnocracia na alocação de recursos, sem correIa 

cioná-los com as necessidades bãsicas da sociedade.,, ( 3} 

o Prof. Jorge Ferreira da FGv (4) defende a vinculação e 

cita cinco razões favoráveis a mesma, a saber: 

I} garante recursos para determinado campo de atividade ; 

2) protege esse campo contra o arbítrio, evitando que o 

mesmo fique relegado a plano secundário por 

dade decisória, ou por outros problemas conjunturais ; 

incapaci 

(3) 

. (4) 

�lchior, José carlos de Araujo. Financiamento da Educaro no Brasil -
Recursos Financeiros PÚblicos e Privados, ANPAE, SP. 197 , pag. 12. 

"Deootes e Prop;:>stas sobre a Emenda Calrron". Diversos Ex:pJsitores e De 
bata:1ores in Revista Brasileira de EstUdos Pedagógicos n9 149, Janr 
Abr.84, INEP, RJ. 
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3) defende a área da constante insensibilidade social; 

4.) assegura área de decisão de um determinado nível de 

poder ; e 

5) fixa responsabilidades. 

A Ministra Esther de Figueiredo Ferraz reforça, em seu pr� 

nunciamento na Escola Superior de Guerra, no ano de 1 9 8 4 , a te 

se de Premchand, quando considera válido o mecanismo, depende� 

do do seu tipo e grau . 

Os Ministros Otávio Gouveia de Bulhões, Antonio Delfim Ne 

to e Roberto Campos, renomados economistas e responsáveis pelo 

orçamento do país em épocas distintas, são contrários a essa di 

rctriz, entre outras razões, porque o excesso de vinculações fun 

ciona �omo uma espécie de "camisa-de-força " em termos orçament� 
rios, reduzindo sua flexibilidade, além de priorizar determina 

das áreas em detrimento de outras, ta�bém carentes. (5) 

O Prof. Mello e Souza da UFRJ( 6} critica, também, a poli 

ca de vincula9ão, alegando que: 

1) · como os percentuais constitucionais sao os mesmos para 

todas as regiões, resulta que para as mais ricas estes 

sao irrelevantes,e para as mais pobres insuficientes; 

(5) Id. Ibid. 
(6) Mello e Souza, Alberto. Financiamento da Educação· e Acesso à Escola no 

Brasil. IPEA!INPE8,RJ, 1979, p§.g. 25. 

! . 
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2) a rigidez na aplicação das despesas pode acarretar pro 

blemas na alocação de recursos com o passar do tempo, 

gerando ineficiência. 

o Professor Carlos Viacava (7 ) alega que a cada novo exer 

.cicio, o Governo vinha sofrendo maiores limitações para a toma 

da de decisões sobre esses recursos, impedido que estava de rea 

locá-los a novas prior idades sócio-econômicas, que surgiram ao 

impacto da conjuntura nacional ou internacional . 

o crescimento desses recursos vinculados ao orçamento pr� 

vocava, obviamente, a diminuição dos mesmos para livre program� 

çao, com conseqüente redução da margem de manobra do Governo. 

Conforme pode ser observado, o problema é de grande complexid� 

de, pois envolve: 

a )  relações de poder entre o Executivo e o Legislativo, já 

que, como foi dito anteriormente, coíbe a açao deste 

último ao centralizar o processo decisório nas maos do prime� 

ro ; 

b )  rel�ções intergov�rnamentais, �isto que o enfraquec� 

mento do regime federativo com a reforma tributária de 

1967, também contribuiu de maneira ponderável para o agravame� 

to da crise educacional ; 

. b) Viacava, Carlos. "O Orçamento PÚblico OOITO um Instrumento da Política 
Ecooomica do Q)verro" in Revista de Finanças PÚblicas n9 390,JAN/MAI-82 . 

. ' 
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c)  relações intragovernamentais, pois envolve várias esfe 

ras de poder dentro do próprio Executivo; e 

d) divergincias de opiniões entre os que criticam e ati 

mesmo entre os próprios defensores da política de vin 

culações. 

" 

. J 

. I 
i 
I 
! 
! 

. I 
I 

I 

./ 
. I 
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Capitulo IV - Evolução da Vinculação de Recursos e do Financia­

mento da Educação Pública no Brasil 

A educação pública brasileira nasceu dentro de uma política 

de vinculação de recursos. 

Como a expulsão dos jesuítas em 1759, o governo passou a e� 

tabelecer planos que assegurassem a continuidade de funcionamen­

to do sistema escolar. 

Em 1768 foi criada a Real Mesa C�nsória, com a atribuição de 

controlar os aspectos administrativos e de direção das escolas me 

nores de Portugal e seus domínios. A ela se deveu a proposta de 

' um  imposto específico com a finalidade precípua de subsidiar o 

erário público em, suas responsab'ilidades com a instrução pública : 

o subsídio literário, instrumento que garantiu a implantação das 

reformas do Marquês de Pombal, na instrução pública. 

Até 1772, o ensino público era custeado pela arrecadação rea 

lizada em coletas. Estas foram extintas pela lei que criou o sub 

sídio literário, que se destinava não só a manter e desenvolver o 

ensino público nos estabelecimentos da Universidade de Coimbra e 

suas escolas menores, mas, principalmente, a conseguir os recur­

sos indispensáveis ao pagamento de professores tanto em Portugal, 

quanto nas Colônias. 

No Reino, os resultados da arrecadação logo se fizeram sen 

tir, mas o Brasil somente alcançou 'o plano de 1772, depois do Go 

verno 'de Dna. Maria I. 

, \ 
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A partir de 1777,a arrecadação era tão forte que a despesa 

.com educação na Província de são 'paulo deveria ser de 24 contos 

de réis e a receita oriunda do subsídio literário foi de 100 

contos de réis. Infelizmente nio funcionando a contento, o sis 

tema fiscal propiciava a evasão de rendas e o subsídio literá. 

rio decaiu, chegando, nos fins do século XVIII a não bastar pa-" 
ra pagar os professores que' eram mal remunerados, além de mal 

"recrutados. 

Somente com a vinda da família real em 1808, o sistema es­

colar brasileiro foi impulsionado. 

Criado o ensino médico, introduziu-se a cobrança de taxas, 

onde cada aluno deveria pagar a sua, quando se matriculasse. 

Tentou-se em 1 8 1 2  aumentar os recursos para educação suge­

rindo-se o acréscimo de quatrocentos réis à multa sobre as arro 

bas excedentes do peso taxado dos rolos de tabaco para ser des 

tinado à escola de agricultura da Bahia. Mas a iniciativa nao 

vingou e podemos dizer que o produto da arrecadação do subsídio 

literá.rio foi até 1 8 2 2 ,  quase que exclusivamente a fonte do fi 

nanciamento do sistema escolar. 

Em 1 8 1 5 , sub-taxas começaram a existir, e, citamos como e 

xemplo a cobrança aos estudantes por cada certidão solicitada. 

Em 1 8 2 3 ,  novo sistema de captação de recursos foi introdu­

zido no mecanismo financeiro: a loteria. Tinha, entre outras, a 

finalidade de custear o ensino público. Para auxiliar a Santa 

Casa da Misericórdia que min istrava o ensIno médico, D .  Pedro I 

permi ti u que fosse criada uma loteria que ajudasse na manutenção daquele 
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estabelecimento de ensino, bem como no do Seminário são Joaquim . As 

loterias foram utilizadas durante quase todo período imperial, p� 

rém sempre constituíram uma fonte precária de financiamento do sis 

tema escolar. 

Em 1824, contando exclusivamente com o subsídio literário, i� 

seriu-se na Constituição a obrigatori�dade da instrução primária 

gratuita a todos os cidadãos . 

Tanto o Governo Central, quanto as Províncias, em virtude da 

insuficiência de recursos específicos, tiveram de ir lançando mao, 

cada vez mais, dos recursos da receita geral de impostos dos orç� 

mentos, sistema que perdura até os nossos dias . Entretanto, em ne 

nhum outro período da história do Brasil, com? no Império, os legi� 

ladores e administradores envidaram tantos esforços para tentar cri 

ar fontes próprias de financiamento da educação . 

o primeiro des�es esforços foi dirigido para a criação de fun 

dos visando a fundação e desenvolvimento das duas primeiras univer 

sidades que o Brasil deveria ter . Foi aprovado na sessão de 19 . 10 .  

1823 n a  Assembléia de Minas Gerais um projeto que previa a subscri 

çao voluntária em todas as Câmaras do Império, as quais toda vez 

que a quantia acumulada totalizasse um conto de réis, deveriam ofi 

ciar ao governo central .  

o projeto continha um escalonamento dos privilégios a serem 

atribuídos aos subscritores 'de um até oitenta contos de réis, tal 

como gratuidade escolar dos seus filhos . 

. f 
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Dissolvida a Assembléia em ll . de novembro de 1823, nao houve 

tempo de promulgar , nem o projeto de criação das universidades , nem 

o que propunha a criação de fundos. 

A primeira lei sobre instrução pública no Brasil foi a de 

15 de outubro de 1827, que previa a construção de escolas e defi-

·nia as responsabilidades das esferas públicas administrativas. O 

projeto , apresentado a 8 de julho de 1827, e aprovado pela Câmara , 

com trinta emendas , a 28 do mesmo mis , estabelecia: "Em todas- as 

cidades , vilas e lugares mais populosos haverão tantas escolas de 

primeiras letras quantas forem necessãrias. " A responsabilidade p� 

la escolha do local onde criã-las , de pagar os professores , de cons 

truir e equipar os prédios foi dada às Províncias , mas nenhum re 

curso novo foi proposto. 

Em 1829, na Câmara dos Deputados travaram-se debates em tor 

no da necessidade de bem remunerar os professores , padronizando­

-lhes os ordenados , e tentou-se definir a responsabilidade do Go 

ver no Provincial quanto ao fornecimento de casas próprias para es 

colas e professores ,  uma vez que , em geral , os mestres pagavam o 

aluguel de suas salas. A situação , entretanto ,  perdurou , sem re 

sultados , até o Ato Adicional de 1834, que fixou as competências 

das Assembléias Provinciais em relação à instrução pública , mas 

.não propôs , nem previu , nenhum novo recurso para a educação . 

. Durante todo o período monãrquico , foi a subscrição· pública 

o instrumento mais utilizado para financiar a educação. 

Em 1845, quando da criação do Colégio Feminino de Santa Tere 

za, pelo Imperador , em Porto Alegre , estabelecia-se que seus esta 

tutos fosse organizados pelo presidente da Província e por uma 
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comissão composta de doze maiores subscritores. Além destes , o 

Governo Central e o das Províncias .usaram outros , entre os quais 

as doações e as loterias. 

,Estas , com o passar dos anos , tiveram sua finalidade modifi 

cada : os fundos arrecadados não eram imediatamente aplicados. Co� 

pravam-se apólices e ,  com os juros , custeavam-se os empreendimeg 

tos escolares. 

Em 1851 , por ocasião de uma reforma do ensino que discipl� 

nou a criação e o funcionamento das escolas particulares, subme­

tendo-as ao processo de inspeção , houve o estabelecimento de muI 

tas. Emolumentos também deveriam ser cobrados e ,  em conjunto com 
. as multas , formariam um fundo de r.eserva para ser aplicado às dOes 

pesas de inspeção �as escolas , e do melhoramento do ensino , ficag 

"do o governo autorizado para em caso de deficiência despender , a 

nualmente , com este ramo do Serviço Público , até a quantia de vi� 

te contos de réis. Mais tarde , este fundo receberia outros recur 

sos, oriundos de taxas cobradas de alunos e multas que os pais 

que não provi,denciassem ensino para os filhos ,e os professores qJe 

não cumprissem o regulamento teriam que pagar. 

Era , sem dúvida , uma nova fonte de financiamento , com caracte 

rísticas'de maior estabilidade. 

Assim , ao longo de mais de quinze anos , o financiamento por 

parte do Governo Central dependeu dos recursos orçamentários , lo 

terias , subscrições , donativos e multas cobrados de escolas pa� 

,ticulares, pais de alunos e professores. Por volta de 1870 , Tavares 

Bastos lançou sua idéia de taxas escolares , que iria influenciar 

.\ . 



16. 
todos os responsáveis pela educação no fim do período monárquico 

�vinculaçio �sando a estrutura tributári�. Em 1872, o Ministro 

,João Alfredo adotou parte dessas idéias, pr'opondo, sem resulta 

dos práticos, a criação de uma caixa, que contaria, entre suas 

diversas fontes de receitas, com um imposto, incidente sobre to 

das as pessoas que trabalhassem, de acordo com suas posses e que 

seria vinculado à educação. 

o esforço prosseguiu e, em 1879, para custear a reforma que 

objetivava cumprir os dispositivos de gratuidade e obrigatorieda­

de do ensino primário, o Ministro Leoncio de Carvalho propôs a 

criaçio de um fundo escolar, financiado, de acordo com o modelo 

já adotado na França, por caixas escolares que todos os distritos 

e escolas de primeiro e segundo grau deveriam ter. 

Foi a partir desta reforma que as Províncias, estimuladas p� 

lo que acontecia na Corte, começaram a criar caixas escolares, ca� 

xas econômicas escolares, taxas e impostos vinculados à educaçio. 

Tudo isso, porém, sem grandes proveitos, já que, além das falhas 

no processo regulamentar, existiam outras no processo coercitivo, 

impedindo a cobrança dos recalcitrantes. 

o ano de 1882 foi o mais pródigo em idéias e proposições de 

fundos específicos para financiamento da educação. Antes, nada se 

fizera em termos de leis gerais. Nada menos de três projetos 

eram, agora, apresentados à Câmara pelos deputados Rodolpo Dantas, 

Ruy Barbosa e Almeida de Oliveira. 

Dos três, o mais importante e completo foi o de Ruy Barbosa, 

apresentado em 12 de outubro de 1882 . Realizando meticuloso es 
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tudo de educação comparada, propôs a criação de fundos escolares 

para assegurar a instrução em todo Império, mas seu projeto nao 

foi aprovado . 

A última tentativa, embora infrutífera, ocorreria ainda no 

período imperial, partindo de uma Comissão de educadores presid! 

da pe10 Deputado Antonio Cândido da Cunha Leitão que em 1886, 

ofereceu sugestões às propostas de vinculação de recursos à edu 

cação já existentes. Terminou o período imperial sem que 

quer medida concreta fosse tomada . 

qual 

As fontes de financiamento continuavam a depender, quase 

que exclusivamente, da receita geral de impostos. As ProvínCias, 

ainda que tivessem tomado uma série de iniciativas - como perce�' 

"tuais adicionados a impostos ou impostos e taxas vinculados à 

educação -, em virtude de sua capacidade financeira, pouco pud� 

ram fazer. 

Esta situação de dependência adentrou o período republica­

no, mantendo-se sem sofrer alterações durante as reformas Rivadá 

via Corrêa (1911 ) e Carlos Maximiliano (1915) , agravando-se a 

partir de 1921, depois da realização da Conferência Interestadu­

al de Ensino Primário patrocinada"pelo governo federal, da qual 

entre as conclusões aprovadas, constava uma que dizia ter a Uni 

"" ao competência para colaborar com os Estados e Distrito Federal 

na difusão do ensino primário e no combate ao analfabetismo . 

Essa colaboração foi efetivada mediante o compromisso esta 

dual de elevar, gradualmente,as suas despesa� com instrução pri­

mária, até, pelo menos, dez por cento dos seus saldos orçament� 
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rios. Previa, ainda, a constituição de um Fundo Escolar do Ensino 

Primário Nacional com as mais diversas fontes de receitas, a saber : 

vendas de terrenos, imposto específico p�ra educação, percentuais 

adicionados a impostos e recursos orçamentários. 

Em 1932, o governo efetivou a primeira medida de ordem práti 

ca do período republicano: instituiu a taxa.de educação e saúde, 

com o objetivo de constituir o Funda· Especial para Educação e Saú 

de. 

A política de exigir a vinculação de percentagens mínimas da 

receita orçamentária para serem aplicadas em educação começou por 

iniciativa da União que, estabelecida a dotação para subsidiar os 

Estados, obrigava-os, em contrapartida, a despender o mínimo de 

10% de seus orçamentos em educação. Com a Constituição de 19 34, a 

política de vinculação de percentuais mínimos da renda tributária 

tornou-se obrigatória nas três esferas administrativas: a União e 

os Municípios aplicanqo nunca menos de dez por cento,e os Estados 

e o Distrito Federal, nunca menos de vinte por cento da renda re 

sultante dos impostos na manutenção e no desenvolvimento dos sis 

temas educativos. 

A antiga idéia de fundos para educação foi finalmente adota 

da nos moldes em que o fizeram os Estados Unidos, nos séculos XVIII 

e XIX. Previu-se a constituição de fundos para educação, com recur 

sos da União, dos Estados e do Distrito Federal, mediante a reser 

· va de uma parte de seus patrimônios territoriais e das sobras das 

dotaç5es orçamentárias acrescidas das doaç5es, percentagens sobre 

o produto de vendas de. terras públicas, taxas, especiais e 

recursos financeiros. 

outros 
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Foram previstos, ainda, recursos para o ensino rural e para 

os alunos necessitados. 

A partir deste" período poderemos observar duas variantes re 

1acionadas com a política de vincular recursos específicos à edu­

cação: 1) a que visav� aos recursos da receita geral de impostos e 

2) a que visava aos tributos específicos, as quai"s passamos a de­

talhar: 

I} A política de vincular recursos da receita geral de impo� 

tos â educação teve início em 1934, por específica deter­

minação constitucional, tendo sido suprimida em 1937 e retomada em 

1946 , com certa variação nas exigências percentuais, agora exigi� 

do maior dispêndio por parte dos municípios. Mantida a percent� 

"gem de nunca menos de dez por cento para a União, ficaram os Esta 

dos, o Distrito Federal e os Municípios obrigados a um dispêndio 

de não menos de vinte por cento da sua renda resultante dos j�po� 

tos, na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

Em 1961, nova alteração seria feita nesses percentuais pela 

"" Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, lei complementar 

à constituição de 1946: o percentual da União passou a ser de 12%, 

mantendo-se os demais em 20%. 

Pela Constituição de 1967, voltou-se à política de supressao 

da vinculação de parte da receita geral de impostos a fins educa 

cionais, nas três esferas administrativas, posto que consagrou um 

dispositivo estabelecendo que ressalvados os impostos únicos e as 

disposições desta Constituição e de leis complementares, nenhum 
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tributo terá a sua arrecadação vinculada a determinado órgão, fun 

do o� despesa . Em todo seu corpo nao foi prevista a vinculação à 
educação, portanto, a União nao tinha qualquer responsabilidade de 

finida de adotar tal política. 

Na esfera administrativa estadual, a situação criou duas li 

nhas distintas : no exercício de sua autonomia, alguns Estados se 

guiram o espírito da Constituição Federal. Outros, fundamentados 

no mesmo princípio, resolveram, pelos seus legisladores, continuar· 

na linha antiga. Foi este, por exemplo, o caso do Estado de são 

Paulo . 

Apesar dessas duas variantes de política adotadas pelos Esta 

dos, deveriam todos fixar, mediante 'legislação supletiva, não só 

as suas responsabilidades, mas a de seus Municípios, adotando pro­

cesso de descentralização pelo qual se concretizava a progressiva 

passagem para a responsabilidade municipal de encargos e serviços 

da educação, especialmente o de Primeiro Grau . 

. No âmbito municipal, os fatos ocorreram assim : a Constituição 

de 1967 suprimiu a política de vinculação de recursos ; a emenda n9 

1, de 1969, restabeleceu-a dispondo que os Estados poderiam inter 

vir nos Municípios, quando estes deixassem de aplicar, no' ensino 

p�imário, em cada anQ, 20%, pelo menos, da receita tributária muni 

cipa1. 

Observa-se, assim, duas especificações não existentes anteri 

ormente : a obrigação de aplicar no ensino primário e não em qua! 

quer nível de ensino, e a vi�culação recaindo sobre a receita tri 

butaria municipal, e nao sobre' a receita de impostos. Mas a exi 
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gência nao parou aí. A pdrtir de 1971, em função da mudança da 

estrutura do ensino, suas obrigações se ampliaram, cobrindo to 

do o ensino de Primeiro Grau. Por outro lado estabeleceu-se, 

também, ·que os Municípios destinariam a essa faixa do ensino, p� 

lo menos, 20% das transferências que lhes coubessem no Fundo de 

Participação. 

Em 19.12.83, o Congresso Nacional aprovou a Emenda 

Constitucional n9 24 do Senador João Calmon que estabelecia a 

obrigatoriedade de aplicação anual, pela União, de nunca menos 

de 13%, e pelos Estados e Municípios, de,·no mínimo, 25% da ren 

da resultante dos impostos na manutenção e desenvolvimento do 

ensino. 

A atual Constituição trata da vinculação no seu artigo 

21 2 que diz: "A União aplicarã, anualmente, nunca menos de 18�, 

e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 25%, no mínimo, 

da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de 

transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino" . 

2} A política de vinculação de recursos fundamentada em 

tributos específicos foi um instrumento utilizado no 

Brasil, principalmente pela União. 

Iniciou-se, como já mencionamos, no período Colonial, 

com o subsídio literãrio. 

No Império várias tentativas foram feitas visando a cria 

·ção de fundos especiais para a instrução: entretanto, nenhum con 

seguiu concretizar-se, nem mesmo o proposto no excelente projeto 

de Ruy Barbosa. 
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A primeira medida concreta para vincular estes tipos de 

recursos à educação foi a instituição da taxa de educação e saú 

de,. vindo logo a seguir, ·em 1942, o Fundo Nacional do Ensino pri 

mário, que deveria contar com a renda dos tributos federais que , 

para esse fim,  viessem a ser criados. De fato em 1944 foi cria� 

do o adicional de 5% sobre as taxas de imposto de consumo que 

incidiam em bebidas para ser' vinculado ao ·Fundo Nacional de Ensi 

no Primário. 

Em 1954, parecia que tal política teria continuidade , 

quando foi criado o Fundo Nacional de Ensino Médio, que carrea 

ria a dotação orçamentária nunca inferior a 0,1 (um décimo ) da 

cota destinada à educação e cultura, à renda de tributos fede 

rais que viessem a ser criados e os juros dos depósitos bancá 

rios do próprio Fundo. No entanto , nenhum tributo 

foi criado . 

específico 

Com a promulgação da Lei de Diretrizes e Bases da Educa 

çao Nacional , em 1961 , foi instituído o Fundo Nacional do Ensino 

Superior e passaram a existir três Fundos, um para cada grau de 

ensino. 

Na. realidade, os recursos públi<cos federais encaminha 

dos aos Fundos eram retirados da receita geral de impostos. Em 

·1961 começou o grande esforço para conse;u:ii.r recursos específ! 

cos para educação e que iria culminar, en 1964, .com a·instituição 

. do salário-educação , pela Lei n9 4 . 440 de 21. 10. 64, cuja alícota 

inicial era de 1, 4% sobre· a folha de p�ento das empresas que 

participavam da Previdência Social . .  00 �tal arrecadado , metade 
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era da União e metade dos Estados . Em 1975 a alícota foi aumen 

tada para 2, 5% e a cota estadual passou para 2/3. 

Vale ressaltar que em 1967 com o Fundo de Participação 

dos Estados e Municípios, a vinculação passou a existir, também , 

para as transferências efetuadas por seu intermédio para os Es 

tados e Municípios - 20% para a área de educação. o FPM que i 

nicialmente era constituIdo de 20% das arrecadaç6es do IR e do 

IPI, foi reduzido para 12% em 1969, dos quais 5% para os Mun�cI 

pios e 2% para um Fundo Especial operado pelo Governo Federal. 

Posteriormente foi estabelecido o percentuai de 20% a ser alcan 

çado, gradualmente, até 1969, percentual este que mais recente 

mente foi outra vez majorado pela Emenda Passos Porto . 

Entre 1968 e 1969, tal política diversificou-se, na es " " -

fera administrativa federal, incorporando recursos de atividades, 

das quais a União era concessionária. Em 1969 foi criado o FNDE 

- Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educ�ção - englobando to 

dos os níveis de ensino e dispondo de fontes de recursos bastan 

te amplas, tendo como recursos orçamentários a arrecadação da c� 

ta federal do salário-educação e, como recursos extra-orçamentá­

rios,os provenientes das �endas lIquidas das Loterias Federal 

"(20% ) e Estadual (30%) . A primeira medida concreta neste senti 

do, foi a vinculação de 20% " do Fundo Especial da Loteria Fede 

ral o Em seguida instituíram-se os incentivos fiscais para o de 

senvolvimento" da educação, vinculando 2% da importância que as 

pessoas físicas ou jurídicas poderiam destinar do Imposto de Ren 

da para educação e sub�vinculando 5% das quantias encaminhadas p� 

ra outros incentivos fiscais já existentes. Posteriormente, esse 

tipo de vinculação foi revogado e desapareceu. 
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Logo depois, instituiu-se o percentual de 2,5% cobrado 

sobre o óleo ou gás da plataforma continental a títulos 

"royalties" que as sociedades ou subsidiárias teriam de 

para poder proceder i exploraçio. 

de 

pagar 

Na mesma linha, colocou-se a vinculaçio dos 30% da re 

ceita líquida da Loteria Esportiva Federal para serem aplicadas 

em programas de alfabetizaçio. E finalmente, em 1970, houve um 

retorno i política dos incentivos fiscais, agora com caracterís 

ticas peculiares, já que as pessoas jurídicas podiam deduzir de 

seu Imposto de Renda de 1% a 2%, desde que doassem ao Mobral 

(Movimento Brasileiro de Alfabetizaçio) , e até 1%, desde que o 

fizessem a algum projeto específico . 

Mais recentemente os recursos provenientes do FAS, do 

Crédito Educativo e do FINSOC IAL foram também alocados i educa 

çao. 

. . 
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Capítulo V - participação da União e sua Interação com os demais 

Poderes nas Constituições Brasileiras 

Da Constituição .de 1891 'até a Carta política de 1967, 

sempre se caminhou para o alargamento dos poderes da União. A 

princípio, vagarosamente, pela Reforma Constitucional de 1926, 

em que surgem alguns dispositivos de tendência centra1izadora. 

Com as Constituições de 1934, 1946 e 1967, de forma bem mais ace 

lerada, não só pelas novas atribuições cometidas ao poder cen 

traI - atuação nos campos de trabalho e previdenciário, interven 

çao na ordem econômica, etc., mas também pela absorção, por ele, 

total ou parcialmente, de competências antes atribuídas aos Esta 

dos - a legislação sobre processo civil, penal etc. -, e, final 

mente, assumindo para si novas atividades com interferência em 

setores até então reservados aos Estados-Membros, corno por ex em 

. pIo, a participação federal no direito normativo sobre matéria 

financeira. A partir do final da década de 60 até os dias de ho 

je vêm contribuindo para o fortalecimento dá União, em face dos 

Estados e Municípios, inovações na Constituição e na legislação 

ordinária, qqe ocasionaram a introdução de um novo sistema trib� 

tário, nacional e integrado, com a Emenda Constitucional n9 18, 

de dezembro de 1965, e ai institucionalização das atividades de 

planejamento, na forma de um sistema, também nacional e integr� 

do, sob o comando do Governo Federal. 

Em síntese, da Constituição de 1891 até a de 1967 foram 
. fortalecidos os poderes da União, enfraquecidos os dos 

e quase inviabi1izada a' açao dos Municípios. 

Estados 
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No tocante ao campo de atuação dos três Poderes, - Exe 

cuti�o, Legislativo e Judiciário - podemos afirmar que desde a 

Revolução de 1930 o desequilíbrio entre os mesmos sempre favore 

ceu o Executivo. Não resta dúvida de que as atribuições do Exe 

cutivo, no Brasil, referentes. ã Administração Pública constituem 

um exemplo marcante de concentração de poderes, com o conseqffeg 

te enfraquecimento do Legislativo. Para reforçar nossa afirma 

çao, damos como exemplo a supressão da sua competência para emeg 

dar, sob qualquer forma, a proposta do Orçamento Federal, bem co 

mo· qualquer outro projeto no campo das Finanças Públicas, desde 

que da emenda resulte aumento àe despesa. 

Na constituição de 1967 e na Emenda Constitucional n9 1, 

de 1969, que dão competência única ã União para planejar e prom� 

ver o·desenvolvimento e a segurança nacionais, a centralização 

foi tão fortalecida que se pode dizer que, contrariamente ao que 

ocorreu na Constituição de 1946, quando foi restaurado o Federa 

lismo nas suas linhas clássicas, tal como foi definido na Consti 

tuição de 1891, mesmo os Estados sem condições reais de gozar da 

autonomia antes concedida tiveram-na claramente reduzida. 

Existiram inclusive comentários, ao se analisar a situ� 

ção da época de que não se tinha mais certeza de que vigorava 

um regime federativo, se se quisesse adotar a conceituação clás­

sica. 

Na Constituição de 1988, os poderes do Executivo foram 

parcialmente reduzidos, pois o Legislativo retomou suas prerr� 

gativas principalmente no tocante ã aprovação e acompanhamen­

to do orçamento, os recursos tributários foram melhor distribuí 
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dos entre os Estados e Municípios, e houve também menor interven 

ção na ordem econômica, mas como as leis complementares foram 

só parcialmente votadas, torna-se difícil elaborar uma· análise 

mais detalhada da citada Carta. 

. . 



Capítulo VI - O Caso da Educação na Esfera Pública Estadual 

Análise Crítica 

28. 

A fim 'de que nao ficássemos somente fazendo extrapola­

ções teóricas, fomos à Secretaria de Educação do Rio de Janeiro, 

e lá,ao entrevistarmos a Profà. Ana Augusta Drumond - Assessora 

de Planejamento da Educação � observamos os seguintes 

aos quais passamos a relatar: 

pontos 

Encontramos problemas de planejamento, de organização, 

, de execuçao, de controle e de avaliação de resultados. 

A nível de planejamento da educação, o principal órgão 

responsável pelo estabelecimento de metas qualitativas é o Con 

selho Estadual de Educação, tendo como instrumento o Plano Esta 

dual de Educação numa fase essencialmente normativa. Tais me 

tas são� posteriormente, quantificadas na Divisão de Planejame� 

to da Secretaria e transformadas em dispêndios financeiros, a 

fim de integrarem o orçamento anual do Estado. Entretanto, quem 

estabelece os critérios e as disponibilidades orçamentárias sao 

as Secretarias de Fazenda e de Planejamento do Estado. 

O processo tem início quando a Divisão de Planejame� 

to começa a coletar dados de programas e orojetos que emanam das 

unidades escolares ,principalmente no tocante à �utenção das mes­

mas. A e�ses dados juntam-se os dos demais setores, tais como 

os das Delegacias, Departamentos e demais Divisões etc • .  Como 

sempre, as necessidades são maiores que as disponibilidades. � 

feita� então, uma triagem que, por falta de critérios objetivos 



29. 

que deveriam ser estabelecidos pelo Conselho Estadual e expressos 

no plano de Educação, mas não o são; fazem com que a Divisão de 

Planejamento utilize o chamado "bóm-sensoR na escolha das alterna 

tivas e, sem dúvida, o processo, a partir daí, está prejudicado. 

Não há prioridades escalonadas hierarquicamente para que as opçoes 

possam ser feitas com correção. Com critérios e opções pessoais, 

e não com base me planos emanados dos órgãos superiores do siste 

ma, o orçamento recebe o endosso do Secretário de Educação. 

Este orçamento em sua trajetória pelos organismos públ� 

cos competentes - Secretaria de Planejamento, de Fazenda, Poder 

Executivo, Assessoria Técnica e Poder Legislativo - poderá sofrer 

alterações, mas todas baseadas em critérios técnicos, contábeis, 

qe caixa e políticos. O processo de discriminação qualitativa· é 

falho em suas origens. Aprovada a Lei Orçamentária e, posterio� 

mente, na fase de execução, passam a responsabilizar-se pelos re 

cursos educacionais os administradores do Sistema e das Unidades, 

que são os Ordenadores de Despesas. Todavia, as falhas de origem 

não mais poderão ser eliminadas. 

As grandes opçoes qualitativas do sistema, nascendo vi 

ciadas, pouca margem deixam aos administradores escolares, que 

passam a fazer escolhas qualitativas restritas ao âmbito de seu 

universo de trabalho . 

. Restaria a possibilidade de intervenção no processo de 

aplicação de recursos, reorientando sua aplicação, mas o órgão de 

Controle Interno, a quem .caberia esta missão não adota tal proc� 

âimento. Limita-se, apenas, a fazer um controle meramente finan 

ceiro, legal e normativo. 
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o Tribunal de Contas � eminentemente fiscalizador e seu 

controle cinge-se aos aspectos contábeis, tanto da aplicação de 

recursos, quanto da prestação de contas. Tendo por base o orç� 

mento, suas funções restringem-se aos aspectos legais e técnicos 

da aplicação dos recursos . públicos, e seu controle exerce-se " a 

posteriori",  emitindo· parecer técnico, legal e contábil, sem d� 

. talhar pormenores de discriminação qualitativa dos gastos públi 

cos o A nao ser em casos evidentes de má aplicação de recursos, por 

.norma, não intervém, e quando o faz I é mais no sentido de aler 

tar as autoridades do que propriamente de intervir e sustar o 

processo de aplicação . Emitido o parecer técnico, cabe a Assem 

bléia Legislativa julgar os gastos públicos, mas a peça que lhe 

fornece subsídios é eminentemente técnica e contábil . Emitiào 

o parecer da Assembléia Legislativa,- essencialmente político, fu� 

dado em dados técnico-contábeis, fecha-se o círculo de órgãos 

que in�ervêm na aplicação dos recursos públicos educacionais e 

gerais de outros setores . 

Em síntese, corno o Conselho Estadual de Educação nao es 

tabelece critérios para a escolha das diversas alternativas na 

fase de planejamento, as mesmas são selecionadas de forma alea 

tória · com base no "feeling " de quem está planejando, o que sem 
. dúvida alguma prejudica o resultado final . Não há controle da 

. . 

execução física em confronto com a execuçao financeira, portanto, 

' ninguém pode afirmar que o que .foi gasto atendeu às metas físi 

cas estabelecidas no orçamento, ou seja o controle é meramente 

financeiro e não programático. Finalmente, os critérios de apl! 

cação dos recursos são fundamentados em bases legais e contábeis, 

nao havendo, assim, órgão que fiscalize se as necessidades do se 

tor estão sendo atendidas de acordo com os recursos destinados. 
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Capítulo VII - A Vinculação e o Financ iamento da Educaç ão Básica 

nas Três Esferas de Poder 

o Quadro abaixo resume todas as fontes de financ iamento 

e d� vinculação de recursos na �ducação Bãsica, 'as quais pa�sar� 

mos a descrever as principais e tecer comentários ao final . 

QUADRO l - RESUMO DAS FONTES DE F INANCIAMEN'r9 E DE V INCULAÇÃO DE 

RECURSOS Â EDUCAÇÃO 

ESFERA FEDERAL 

Receita tributária 
geral 

salá 

lDterias Federal e 
FONTES EXTRA-oR:;A'1ENI'AAr.As EspJrti va 

Incentivos Fiscais 
(!-OBRAL) 

Recursos Creditícios {FAS {CEF 
ter "a �r:or-El\ 

ESFERA. ESTAOOAL 
RECEITA TRrBUI'&uA ESTADUAL �Q1 ' 

". _ Imposto de tranSffilssao . Taxas . 

carA-PARI'E DO SAI.ÂRIo-EDUCAÇÃO 
FPE 
PARCELA. DO FNDE 

ROCEITA TRIBUI'ÂRIA MUNICIPAL 
ISS 
Taxas 

ESFERA MUNICIPAL FPM 

{IPlU 

PARCELA DO FNDE 

Outros 

0 .  
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1) O Salário-Educação 

Chama-se salário-educação o tributo que as empresas pagam 

ao governo para cumprir o dispositivo constitucional que as obriga 

a IImanter o ensino primário gratuito de seus empregados e os fi 

lhos destes, entre os sete e os quatorze anos . • •  " . � uma contri 

buição, mediante a qual o governo se encarrega de dar aos filhos 

dos empregados das empresas, que nao podem, ou nao querem fazê-lo, 

o ensino primário gratuito. 

Realizando o cãlculo do salário de contribuiç�o sobre a 

folha de pagamento do pessoal das empresas,  fazendo incidir sobre 

ele a parcela de 1 , 4% ,  correspondente ao salário-educação e esten 

dendo obrigatoriedade do pagamento a todas as empresas, independe� 

temente do tipo e tamanho, conseguiu-se chegar à uniformização ne 

cessária e desejável. 

Um dos fatores do êxito no processo regulamentar, aliado 

ao processo de uniformi zação do salário-educaç�o, foi a vincul a ção 

ao lAPAS dos recursos . A vinculação da citada contribuição foi 

agr�gada a um sistema de arrecadação já moritado, no qual as empr� 

sas são controladas, por um sistema de fiscalização já em funcio 

namento, pois quando nao pagam o salário-educação deixam, também, 

de pagar ' uma série de outros tributos federais, que a ele est�o 

vinculados. Isto explica, em parte, porque a regulamentação, po� 

terior a 196 4 ,  passou a ter eficácia. 

Realizada a arrecadação, o lAPAS deduz a percentagem ' de 

1% relativa às despesas de arrecadação e deposita a parcela resta� 

te no Banco do Brasil S. A. , dentro de 60 dias, em duas contas dis 
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tintas : uma a favor do Estado em que foi arrecadada, vinculando-a 

ao desenvolvimento do ensino primário, e a outra a favor da Uni­

ão, vinculando-a ao F.undo Nacional de Ensino Primário. 

Os recursos encaminhados para os Estados sao aplicados, de 

acordo com os crit�rios fixados pelos respectivos Conselhos de Edu 

cação , no desenvolvimento do ensino primário - de primeiro Grau 

sendo utilizados, principalmente, na �onstrução de pr�dios e aqui­

sição de equipamentos . Os recursos encaminhados para a União são 

redistribuídos, de acordo com o Plano Nacional de Educação, cuj os 

crit�rios visavam a beneficiar os Estados mais carentes de recur-

sos . 

Para as empresas com menos de 10 0 empregados, só há uma 

alternativa para cumprir o dispositivo constitucional : 

1, 4 %  sobre o salário de contribuição do lAPAS . 

recolher 

Para as que têm mais de cem empregados, existem três al­

ternativas : a anteriormente citada, manter escola própria de ens� 

no primário, ou custear bolsas de estudo pelo sistema de convênio. 

o salário-educação começou a ser arrecadado em j aneiro de 

1 9 6 5 . Desde então tornou-se uma das mais importantes fontes de re 

cursos para 'o financiamento da educação no Brasil, ainda que vincu 

lado ao ensino de primeiro Grau. 
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QUADRO 2 - DESPESAS DO GOVERNO FEDERAL COM RECURSOS DO TESOURO 

E 'OUTRAS FONTES NA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Ncz$ Mil 

.� 

1 9 7 8  1 9 7 9  

ORGÃO . •  TESOURO OUTRAS TOTAL TESOURO OUTRAS TOTAL 
FONTES FONTES 

Ministério 23 . 238 , 8  16 . 852 4 0 . 090 , 8  37 . 375 , 1  23 . 295 , 6  60 . 670, 7 da Educaçãc 
e Cultura 

!qnte : Balanço da União 

Nota: Do total de Outras Fontes ,cerca de 7 0 %  é oriunda do salário­
educação 

2 )  Loterias 

2 . 1 - Fundo Especial da Loteria Fede=al 

A política de vincular recursos do Fundo Especial da Loteria 

Federal foi iniciada em fins de 1 9 6 8 . Consta da vinculação de 2 0 %  

do Fundo Especial destinado ao Fundo Nacional d e  Desenvolvimento 

da Educação - FNDE - que se necarrega de administrá-ia, dando pri� 

ridade à Educação Básica. 

2 . 2  - Lo�eria Esportiva Federal 

Esta Loteria foi criada em meados de 1 9 6 9 .  Sua receita l i  

quida tem a seguinte destinação : 4 0 %  para programas de assistência 

à família, à infância e à adolescência ; 3 0 %  para programas de edu-

cação física e atividades esportivas ; e 3 0 %  para programas de alfa 

betização . 

. . 
r 

. ' 
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3 )  Imposto de Renda 

t um tipo de vincul ação de recursos com bas e  em incentivos 

fiscai s ,  que teve início no Bra s i l  em 1968,  foi abandonada em 1 9 6 9  

e retornou em 1 9 7 0 . Estabe leceu� s e ,  nesse mesmo ano , um novo meca 

n i smo vinculando recursos à Fundação Mobral . Ass im ,  d i spôs - s e  que, 

nos exercícios finance iros d e  1 9 7 1  a 1 9 7 3 ,  triênio at ingido pelo 

plane j amento setorial do gove rno federal na área d e  educação , as 

. pe s soas jurídicas poder iam deduzir do Imposto d e  Renda devido , quan 

tias d e s t inadas à aplicação nos programas d e  a l fabe t ização coord� 

nados pe la c itada Fundação . As deduções pod eriam ser rea l i zadas 

por meio de duas moda l idade s :  uma g eral que permit i a  às empresas 

doarem, no mín imo 1 %  e no máximo 2 % ,  do Impo sto d e  Renda recolhido 

�o própr io ano-base , para o Mobra l ,  que faria uso como me lhor lhe 

convie s s e ;  a outra , , . .
.

. . ... . e spec 1 f 1ca , que perm1t1a a s  empr e s a s  ap11carem 

em pro j etos da c i tada Fundaç ão , por �la ind icGdo s na dec laração de 

renda , até o l imite de 1% do Impos to de Renda d evido . A arrecada-

ção des s e s  recursos seria rea l izada pelo Banco do Bra s i l  S . A . , nos 

me smos pra zos das cotas do Impo sto de Renda . 

4 ) : Os Fundos de Partic ipação 

A criação dos Fundos de Participação em 1 9 6 7  provocou uma 

sign i ficativa me lhoria nos métodos d e  cooperação fiscal intergove.r. 

.namenta l . Desde a criação d e s s e s  Fundos , o governo fed eral passou 

a ser obrigado a vincu l a r  uma percentagem predeterminada da arreca 

dação dos impo stos sobre a renda e c onsumo ( d e  14% em 1 9 6 7 ,  20% em 

1968 e 1 2 %  em 1 9 6 9  a 1 9 7 1 ) , pa ra d i s tribuição aos Estados e Municí 
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pios . Metade do montan t e  total �inculado � d epos itado na conta do 

Fundo de Participação dos Munic ípios ( FPM) e a outra me tade na cOQ 

ta do Fundo de Partic ipação dos E s tados ( FPE ) . Em contraste com o 

m�todo de reparticipação das quqtas no impos to sobre a renda e con 

sumo , segundo partic ipações igua i s , no período d e  1 9 4 8  a 1 9 7 1 , a 

partic ipação de cada un idade admin i strativa no FPM ou no FPE � e s ­

t imada proporc iona lmente à á re a  e população e inversament e à renda 

"per capita" respectiva . Em princ í pi o ,  e s s a s  par ticipações de c a ­

d a  unidade admini s trativa d e veriam s e r  trans feridas automaticamen­

te pelo Banco do Bra s i l  S . A .  men s a lmente,  por�m d e sd e  1 9 6 8  o GoveI 

no Federal tem cond icionado o d e s embo lso dos fundos à apresentação 

de programa s ,  s endo que os re ferent e s  à educação e ,  em part icúlar 

a bá s ic a , têm pre fe rênc i a . 

5 )  Fundo d e  Apoio ao De s envo lvimento Socia l - FAS 

o FAS ,  iniciado em 1 9 7 5 ,  empre sta recur sos provenientes da 

Caixa Econômica Federal, da Loteria Esport iva e de Outras Fonte s ,  a 

taxas de j uros subsidiadas . Dos pro j etos aprovados em 1 9 7 5 ,  c erca 

de 70% do total de empr� s timos d e s t inaram- se à educação e cerca de 

50% à educação bás ica . 

6) O Fundo Nacional de Desenvolvimen to da Educ ação FNDE 

E s s e  Fundo , c riado em 1 9 6 9 , recebe ,  além da cota federa l  do 

salário-educação e de receitas extra-orçamentária s , recursos orça­

mentários do MEC . Sua funçã o  bá s ica � repassar recursos aos vários 

níveis do Governo e ao se tor privado . 
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COMENTAR lOS GERAI S 

A que stão da rece ita d a  Un ião é complexa , podendo abranger r� 

cursos do Te souro Naciona l ,  d e  outras fonte s  e de fonte s  extra-

":"orçamentária s . 

As rec e itas do Te souro sao c on s t i túídas pelas rece itas tribu­

tária s ,  patrimon iais e diversas . De todas e st a s  font e s ,  a rece ita 

tributária � a de maior import&nc i a , porque repres enta , em m�dia , 

cerca d e  9 0 %  dos recursos d a s  r e c e itas orçamentárias . A rece i ta 

tributária , por sua vez , " é  c omposta por impo s to s , taxas e contribui 

ç5es d e  melhori a .  Ma s a rec e i ta mai s  important e  dentro da recei ta 

tributária , e em re lação a toda s as d ema is font es ,  � a receita " de 

:i,mpostos . 

Em outras fon tes orçamen tárias de st inadas à educação , 

tem recursos arrecadados d i r etamente pe los 6rgªos , a l guma s opera -

ç5es d e  cr�dito e saldos do exerc ício anterior . E ,  em fonte s  e� 

tra-orçamentárias são encontradas a s  rece ita s dos órgãos da aàIDni� 

tração ind ireta . 

Por outro lado , no s i s tema d e  arrecadação d o s  impostos da 

Un ião existem a lguns que ficam int egra lmen t e  com esta , "  outros em que 

uma parcela fica com a Un ião e outras parc e l a s  são trans feridas p� 

ra o s  Estados e os Munic ípios ; e a v inculação d e  parte dos ��tos 

que � '" - . '  . , . tambem , s ao trans fer�dos para os Estados e Mun � c �p�os , como 

é o caso dos Fundos d� Parti cipação que vinculam parte dos recu];. 

sos do Imposto d e  Renda e do impo sto sobre produtos industria li za-

dos . 
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A partir de 1 9 64 , com a criação do salário-educação , começou 

a coex i stir com a po1 i t ica de captar recursos da receita de impo s ­

t o s  a p01itica de vincular recursos e specificos para a educação fun 

damentada em ' outros tributos - no caso do sa l á ri o  educação , o t ri 

buto denomina-se para- f i sca l . 

A partir de 1 9 6 8 ,  com � vinculação de parte da receita 1 iqui 

da das loterias fed eral e e s portiva , foi iniciada a poi itica de 

vincular recursos espec í ficos incidindo sobre a t ividad e s  nas qua is 

o poder públ ico é conce s s ionár io .  Posteriormen te , com a criação do 

FAS e ssa pO litica foi cont inuada abrangendo recursos da Caixa ECQ 

nômica e da Loto . Para lelament e , também o incentivo fi scal come -

çou a vincular recurso 'do Imposto de Renda para o Mobra 1 .  

o que se obs ervou é que quando coex i s tiram a s  dua s pOl í t icas 

de captação, tanto da receita d e  impostos , quanto do sa 1ário-eGuca-

çao , a União alcançou seu ma ior n ive1 d e  d i spêndio relativo em ed� 

caça0 . Suprimida a vinculação con s t i tuc ional e �pesar do grande 

número de outra s fontes e spec i f icas , os recursos financ e iros a1o�� 

dos à educação começaram a decre scer ( v e j a  Quadro s 3 e 4) . I s so d� 

mon stra que só a po litica de vincular recursos e spec í f icos para a 

, educação não é garantia d e  aumento do montante de recursos para a 

mesma . Prova , a inda , que à med ida que novas fon t e s  d e  recursos fQ 
", 

ram s endo cri ada s ,  o montante d e la s  advindo foi menor que o s  co� 

tes que começaram a ser feitos n o s  recursos d a s  receitas de impo� 
, ' 

tos . E, finalmente ,  e s s e  fato corrobora a idé i a  d e  que a s  duas PQ 

1íticas de captação devem coex {s t i r ,  poi s  são a ún ica garantia de 

que o montante globa l de recuros financeiros s e j a  mant ido e aumen-

tado . ,  
" 
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Para se avaliar a quantidade de recursos dest inados à educa-

çao , quase sempre sao utilizados dados do Orçamento do MEC. O mais 

importante, contudo, são os números constantes de Balanço, que in­

cqrporam, além 'das dotações orçamentárias, os crédi tos ad icionais 

abertos durante o exercício . po�ém, levando-se em consideração es-

te fato, geralmente deixam de ser levados em conta recursos . que 

ficam fora do citado Orçamento, mas encontram-se distribuídos a ou 

tros Ministérios na função Educação . 

QUADRO 3 - RECEITA TRIBUTÁRIA FEDERAL E DESPESA REALIZADA PELO MEC 

E NA FUNÇÃO EDUCAÇÃO E CULTURA COH RECURSOS DO TESOURO 

FEDERAL - PARTICIPAÇÃO RELATIVA 
1 9 6 5 - 1 9 7 5  

Em NCz$ 1 , 0 0 

RECEITA TRIBU- DESPESA REALIZADA C0'1 RE- PARTIC I PAÇAO 
ANO TÂRIA FEDERAL (a) CURSOS IX) TESOU.KO FEDERAL . RELl\ ':'.'IV A 

M E c(b) I (C)PG\iÇAO ffiUCl\- e. x 100 c - xl0 ÇAO :E.  CULTURA a a o 

1 9 6 5  3 . 0 2 1 . 6 0 9  3 9 6 . 4 2 4  3 9 6 . 8 0 4  1 3 , 1 2 1 2 , 8 0 

1 9 6 6  4 . 7 6 3 . 4 5 3 4 5 6 . 5 1 8  5 5 9 . 2 9 1  9 , 5 8 1 1 , 7 4  

1 9 6 7  5 . 0 2 6 . 5 0 4 · 5 87 . 4 3 3  57 6 . 3 0 1  1 1 , 6 9 1 1 , 4 7  

. 1 9 6 8  9 . 9 5 1 . 6 4 7  8 2 4 . 0 6 1  82 9 . 5 9 7  8 , 2 e . 8 , 3 4 

1 9 6 9  1 4 . 4 0 0 . 9 3 4  1 . 1 5 0 . 0 5 3  1 . 16 3 . 4 6 7  7 , 9 9 8 , 0 8 

1 9 7 0  1 8 . 5 2 8 . 4 5 6  1 . 33 7 . 0 9 4  1 . 4 9 0 . 2 6 1  7 , 2 2 8 , 0 4 

1 9 7 1  2 4 . 9 5 0 . 7 .3 2  1 . 52 8 . 8 4 1 '  1 . 7 58 . 2 3 4  6 , 1 3  7 , 0 5 

1 9 7 2  3 5 . 8 2 6 . 0 4 5  2 . 2 4 3 . 7 8 4  2 . 61 2 . 0 7 3  6 , 2 6  7 , 2 9 

1 9 7 3  4 8 . 7 1 4 . 0 2 9  2 . 5 3 7 . 2 8 8  3 � 1 6 5  •. 4 1 5  5 , 2 1 6 , 5 0 

1 9 7 4  7 0 . 0 4 4 . 6 4 4  3 . 4 9 5 . 5 0 3  4 . 3 0 5 . 4 7 3  4 , 9 9 6 , 1 5 

1 9 7 5  9 2 . 2 8 2 . 7 2 1  5 . 2 6 2 . 0 5 7  6 . 4 1 9' . 5 3 6  5 , 7 0 6 , 9 6 
-

. Fonte: Balanços Gerais da União 
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QUADRO 4 - DESPESA REALI ZADA COM RECURSOS DO TESOURO FEDERAL PELA 
UNIÃO , NA FUNÇÃO EDUCAÇÃO E CULTURA E PELO MINI ST�RIO 
·DA EDUCAÇÃO E CULTURA - TOTAI S  E PARTICI PAÇÃO RELATIVA 

1 9 6 5 -1 9 7 5 

Em Nc z $  1 , 0 0 
-

DESPESA REALIZADA CU1 RECURSOS IX) PARITCIPAÇÃO RELATIVA .- TESOURO FEDERAL . .  
O 

MOC (a) FUNÇAO EDUCAÇAO , UNIÃO (c )  a � x 100 - x 100 E CUL'IURA (b) c c 

1 9 6 5  3 9 6 . 4 2 4  3 9 6 . 8 0 4  4 . 4 1 4 . 9 20 8 , 9 8 8 , 9 8 

1 9 6 6  . 4 5 6 . 5 1 8  5 5 9 � 2 9 1  6 . 1 3 8 . 5 5 9  7 , 4 4 9 , 1 1 

1 9 6 7  5 8 7 . 4 3 3  5 7 6 . 3 0 1  8 . 1 7 2 . 9 7 1  7 , 1 9 7 , 0 5 

1 9 6 8  8 2 4 . 0 6 1  8 2 9 . 5 9 7 1 1 . 5 4 2 . 8 9 7  7 , 14 7 , 1 9 

1 9 6 9  1 . 1 5 0 . 0 5 3  1 . 1 6 3 . 4 6 7  1 8 . 6 5 1 . 5 0 1 6 , 17 6 , 2 4 

1 9 7 0  1 . 3 3 7 . 0 9 4  1 . 4 9 0 . 2 6 1  2 8 . 1 1 5 . 6 6 0  4 , 7 6  5 , 3 0 

1 9 7 1  1 .  52 8 . 8 4 1  1 . 7 5 8 . 2 3 4  2 6 . 1 4 2 . 5 16  5 , 8 5 6 , 7 3 

1 97 2  2 . 2 4 3 . 7 8 4  2 . 6 1 2 . 0 7 3  3 8 . 1 9 8 . 3 3 9  5 , 8 7 - 6 , 8 4 

1 9 7 3  2 . 5 3 7 . 2 8 8  ' 3 . 1 6 5 . 4 1 5  5 0 . 7 6 6 . 8 7 3  5 , 0 0 6 , 2 4 

1 9 7 4 3 . 4 9 5 . 5 0 3  4 . 3 0 5 . 4 7 3  7 1 . 7 4 9 . 8 1 4  4 , 8 7 6 / 0 0 

1 9 7 5  5 . 2 6 2 . 0 5 7  6 . 4 1 9 . 5 3 6  1 0 3 . 8 3 8 . 6 9 2  5 , 0 7 6 , 1 8 
_. 

Fonte : Balanço Geral da União 

�. 
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CapItulo VI I I  - Conclusões e Suge stõe s  

A vinculação é ,  s em dúvida alguma , um problema d e  alocação 

de recurso s ,  um problema orçamentár io e ,  principalmente , um pro­

blema po l í t ico . 

o 9ue temo s observado ' quanto ã técnica orçamentária , no 

Bras i l , é  que o governo vem consegu indo , atrav é s  de vár ios proce­

dimento s  e até mesmo ar t i f í c io s , redu z ir ,  substancia lmente , a  vin 

culação de rece i ta s , conforme j á  demons tramo s . E s sa d i retr i z  vai 

ao encontro de uma v i são ma i s  ortodoxa de técnica orçamentár ia de 

a locaç ão de recur so s ,  que r ecomenda a menor proporção pos s ível de 

vinculações para que ha j a , realmente , a locaçõe s de acordo com a s  

prior idade s e o s  c r i téri o s  q u e '  venham a ser adotado s n o  p lane j a ­

mento governamental . 

t importante cons iderar , entretanto , que e s sa tendênc ia a 

nao v incu lação v em �endo seguida d e sd e o final da década , de 60  

para c á ,  e con s t i tui uma v i tór ia do s tecnocrata s de orçamento . 

Ao elaborar o orçamento anua l ,  o Executivo , propo s i tadameg 

te , s ube stima a r eceita para d i spor do exc e s s o  de arr ecad ação , de 

acordo com sua s conveni ênc i a s . E i s  a í , por tanto , um probelma pol� 
tico , po i's a leg i s lação v i gente determ ina que até 25% do exc e s so 

não prec i sa trami tar pelo Cong r e s so Nacional . Com a i n f lação ace-

lerada , é fác i l  j us t i f icar o s  excedentes e ,  conseqdentemente , 

o Executivo pode d� spor da l e i , de excesso �ar a  a locar r ecur so s on 

de o governo con s iderár p r i o ri tár io , que nem sempre é onde e s te s  

sao mai s  nece s sár io s . Al ém d'i s so , a sube stiJUativa de receita é um 
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ál ibi que o Execut ivo tem para nao ceder a pre s so e s  do Legi slativo 

no s pedido s de aumento de de spesa s ,  poi s  bas ta d i z er que não há ver 

ba . 

Em termos de plane j amento , teoricamente , a nao vinculação se 

justif ica , po i s  a vinculação func iona como l imi tador do me smo e a 

sua nao adoção dar ia ma i s  l i berdade , agi l idade e f l exibil idade ao 

governo na efetivaç ão de suas pr ior idade s . Por ém , no Bra s i l  aconte 

ceu exatamente o contrário , vi s to que após 1 9 7 9  a e s trutura �e pl� 

ne j amen to governamenta l foi pre j ud icada , po i s  ext inguiu -se a idéi a  

d e  Plano s d e  Desenvolvimento e d e  Proj e to s , previamente d e f inido s 

como prioritário s , dando ênfase ao casuí smo e ao per sonal i smo como 

critéri o s  básicos para alocação de recur so s . A expansão da s de spe ­

sa s correntes sem a de fesa da vinculaç ão de receitas cre sceu , dim! 

nuindo a margem di sponível para inve stimento s .  Os recur so s , ante s 

apl icado s obri gatoiiamente em inve s timento s prio r i tário s , foram des 

viado s para outra s fina l idades e ,  depoi s ,  inserido s no bol o  comum 

das d e spesas corrente s e de p e s s oa l . 

Com i s to ,  cre sceu o poder da Seplan e do Mini s tério da Fa zen 

da . Os mini s t�rio s setoriai s ,  que antes sabiam exatamente o níve l 

dé pr ior idades e o vol ume de recur so s com que poderiam contar na e 

xecução de seus programa s , pa s s a ram , então , a depender de exaus t i ­

v a s  negociações com o s  ma i s  d iverso s e scalões da á r e a  econômica . 

A conseqüência de t udo i s so , foi o embaralhamento na estrutu 

ra flnanceira dos Orgão s , que pa s saram a conv iver com r ecur so s e s ­

. · ca ssos e ,  devido ao s atrasos constante s nas l i beraçõe s ,  sempre de 

fasado s em relação às sua s n ece s s idades no tempo . 

Fa lamos sobr e vinculações a nível gera l , mas agora , vol tando 



" 0  

43 . 

. ao tema proposto que é a vinculação de recurso s e spec í f icos à educa 

ção , observamos que : 

1 )  A pol ítica de vinculação d e  percéntuai s  mínimo s sempre teve um 

sentido d i scricionário- idea l i zante : toda vez que o inves timento em 

educação se aproximava dci "quantum 11 preestabelec ido , surgia a tend� 

c ia de e l evá-lo . Bu scava- se , a través des sa rnedida , inves tir cada ve z 

ma i s , a s segurando , porém , um mín imo di scr icioná r io , mas al tamente � 

ducativo , que demarcava uma meta a ser cumprida e incentivava " O S  e s  

forço s  para atingi - la o u  u l trapa s s á- la .  Por outro lado , garant ia por 

seu fundame nto l ega l , uma pr ior idade permanente para o setor educa ­

c ional , protegendo -o das mudança s  de pol í tica s adotada s , princ ipal ­

mente pelos repre sentante s do Executivo . 

2 )  A po l ítica de supr e s sao da v i ncu lação de receita produ z efeito s  

a nível técnico-admin i stra tivo , poi s  permite aos governante s ° e  bu­

rocrata s ma ior l iberdade na a locação de recur so s para o s  setores 

mai s  conveniente s ,  tornando ma i s  f lexível a e laboração do orçamen­

to . No entanto , quando cons ideramos o a specto pol í tico da tomada de 

dec i s ã o ,  ainda que tenha a sub s i diá - l a  todo s os dados técn ico s , d� 

vemo s ter em mente que , na práti c a , muitas d i s torções certamente o 

correrao . 

3) 0 probl ema nao é só vincu l ar o u  nao vincular , e s im fa zer cum 

prir o que a Constituição e s t�be l ec e . Para exemp l i f icar , c itamo s a 

Lei . de' Diretr i z e s  e Base s , de 1 9 61 , que determina à União d i spe� 

dero l 2 %  do seu orçamento em educação . A partir de 1 9 6 7 , con forme de 

mon stram os Quadro s 3 e 4 ,  em nenhum momento i s to foi cumpr ido . O 

que aconteceu com quem d e s r e spei tou e ste �rece i to con s t i tuciona l ?  

Quem controla? Não há respo s ta nem j us t i ficativa s a c e i táve i s  para 

e sta s que stõe s .  
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A Cons ti tuição de 1 9 8 8  aumenta a par tic ipação da União de 1 2 %  para 

nunca meno s de 1 8 % , ma s não d etermina quem contro lará , portanto , o 

fato tende a se repetir . 

4 )  Outro ponto a ser l evantado é a definição do u n iverso abrangido 

pela educação . Se tal providênc i a- não for tomada com r ig ide z ,  cor ­

r e - s e  o r i sco de a vinculaç ão - perder sua r eal fina l idade . 

A Lei de Diretr i z e s  e Bas e s  c la s s i f i c a  corno despesas com o ensino : 

a }  a s  de sua manutenção e d e s envo lvimento (não computadas a i _ a s  

despesa s com cultura , de sporto s , tecno l ogia , segurança e informa ­

çõe s ) ; 

b }  a s  de conce ssao de bol s a s  de e studo ; 

c }  a s  de aperfeiçoamento de pro f e s sores , incentivo a pe squi sa e re 

alização de congressos e conferênc i a s ; e 

d }  a s  de admini straç�o federa l , e s tadua l ou mun i c i pa l  de ens ino , 

inclus ive as que s e  relacionem com a s  a t ividade s extra -escolares . 

Não sao cons iderada s 'despe s a s  com ens ino a s  de a s s i s tênc ia soc i � l , 

mesmo quando l igadas a e ste , e o s  aux í l ios e s ubvenções para f in s  

d e  a s s i stênc ia e cultura . 

Com a e l iminação da vinculação con s t i tucional em 1 9 6 7 , a s sim que o 

Governo Federal percebeu a tendênci a  decl inante dos g a s tos com e -

ducação , a-dotou vários · art i f i c io s  contábe i s ,  realocando , para a 

função Educação e Cul tura , a s  d�spe s a s  de outro s Min i s tér i o s ,  que , 

segundo o s  técnico s ,  poder i am ser c l a s s i f icadas corno de spesas com ­

educação , obj etivando , com i s so ,  aumentar , a no s so ver , f icticia ­

mente , o s  gasto s  da função , a f im d e  evitar c r i t i c a s  ao proc e s so , o  

qbe , ·  iridubi tave lmente , pre j ud icou a aná l i s e  do "quantum " di spendi � 

do com a educação naquele per iodo . 
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� )  � importante r e s sa l tar , também , que nao bas ta conseguir ma i s  re­

cur sos para a educação , é n ec e s s ár i o  instituir um contro l e  program� 

tico , onde se pos s a  detectar se a s  prioridade s e s tabel e c idas no pl� 

ne j amento estão s e ndo a tend ida s , poi s  o que observamo s quando de no� 

sa v i s i ta à Secretaria de Educ a ç ão do E stado do Rio de Jan e i ro é qúe 

a -úni c a  preocupação ex i stente é com um acompanhamento meramente f i ­
nancei ro , o u  sej a ,  confronto entre o p r evi sto c o m  o r ea l i zado , e  na­

da ma i s .  

A titulo de s ug e s tão , e s tão l i s tados a seguir a l guns 

cons iderados relevante s que acreditamos nec e s s á r io abordar : 

ponto s 

1 )  Uma maneira de s e  f a z er cumpr i r  a vinculação con s ti tuc ional é , c� 

so o orçamento não obedeça ao determinado pel a  Con s tituição , con s i ­

derá- l o  i nconstituc ional , n o  âmbi to d a  Comi s são d e  Con st.i tuição e 

Justiç a do Senado Federa l .  S e  a ma ioria do s congre s s i s ta s  não for fa 

voráve l à tese , deve- se recorrer ao Superior Tr ibunal Federal,que de 

c ide sobre a cons t i tuc ional idade ou não da s l ei s . 

2 )  Partindo do pre s supo s to que o orçamento é um p lano de intenções 

que e spelha somente parte de uma r e a l idade , e que i s so ocorr e prin­

c ipalmente , pe l a  subestimaç ão da r ec ei ta , o que se pode fazer é re­

gulamentar o exc e s so de arrecadaç ão , vinculando parte do mesmo à e­

ducaç ão , poi s  caso contr á r i o  e s te excedente será desviado para ou­

tro s s etores . 

3 )  Ser ia impor tante , também , que a s  Secretari a s  de Controle Interno 

dos Mini stér ios , que são r esponsáve i s  pela Aud i toria Interna - dos 

mesmo s , e que o Tribunal de Conta s da União , re sponsável pela Audi to 

ria Externa , f i z e ssem além de um controle meramente legal , norma ti ­

vo e contábi l ,  um control e - p�rogramát ico , poi s  e s ta é a única forma 
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de confer i r · a  prosramaçao previ sta foi executada e ,  c a s o  contrár io , 

anal i sar a s  razões da s di storçõe s .  

4 )  D e  acordo com o s  crité r i o s  da UNESCO , nao devem s e r  computado s  

como despesas com manutenção e desenvolvimento do ens ino o s' gasto s  

com cultura , de sportos , tecno logia , segurança e informaç õ e s . Con 

s iderando e s s e s  c r i tério s  da UNESCO , acreditamo s que o pa í s  este j a  

de spendendo bem meno s com a educação b�s ica do que o s  n 9 s  que apr� 

sentamo s demonstram , portanto , há que se def in i r  de forma clara e 

prec i sa o que se en tende por manutenção e desenvolvimento do ensi 

no , poi s  caso contrár io as apl icaç õ e s  do s recursos v inculado s fica 

rao prej ud icado s . 

Para fina l i zar , conclu ímos que promoveu- s e  a d esvinculação 

com o obj etivo de dar . ma ior f l exibil idade e liberdade dec i sória ao 

planejamento . Entretanto , como e ste é fa lho , poi s  parte de cr ité 

r io s  pe s soa i s  e pol í ticos , qua s e  s empre nao es pelhando a s  nece s s i  

dades setor i a i s , o s egundo também o é ,  po i s  ao quanti f icar po l í t� 

cas irrea i s ,  torna- se instrumento de f icção e ' perde totalmente a 

razão de ser . 

o que se con s eguiu foi aumen tar a centr a l iz a ç ão da s deci 

soes na s mão s de uns privi legiado s burocrata s . Nada s e  obteve de 

r e sul tado s palpáve i s . Nada se avançou em termo s de controle do 

' proc e s so inflac ionário , o déf ic i t  públ ico aumentou e o s  investimen 

tos governamen ta is em educação caíram , trazendo mai s prej uí zos a 

e s te setor tão impor tante e tão ca r ente , já que a ba s e  de qualquer 

paí s  e stá , sem dúvida , na qua l idade da educação de seu povo . 
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